
Paraná , 17 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XI | Nº 2690 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        200 

Sudoeste-PR, no percentual de cinco virgula setenta e nove por cento 

(5,79%), a serem aplicados sobre os respectivos subsídios, com base 

no IPCA acumulado dos últimos doze (12) meses, nos termos do 

disposto no artigo 202 da Lei Municipal n° 1.990/2009, que dispõe 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis de Santo 

Antônio do Sudoeste/PR, conforme Lei Municipal n° 2.894/2021.  

Parágrafo Único: O percentual previsto no caput será aplicado 

igualmente aos subsídios dos servidores públicos de cargo efetivo e 

em comissão, conforme previstos na Lei Municipal n° 2.613/2017, 

que institui o Plano de Cargos Vencimentos, Carreira e Avaliação de 

Desempenho dos Servidores da Câmara Municipal de Vereadores de 

Santo Antônio do Sudoeste/PR. 

Art. 2°. A presente Lei surtira efeitos financeiros a partir de primeiro 

(1°) de Janeiro do ano de 2023. 

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, está lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE 

JANEIRO DE 2023. 
  

PUBLIQUE-SE: 
  

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cíntia Fernanda Lanzarin 

Código Identificador:261678A8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 3106/2023 

 

LEI Nº 3.106/2023 
  

AUTORIA: 

MESA DIRETORA 

DO PODER LEGISLATIVO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE/PR. 
  

SÚMULA- Concede recomposição inflacionária aos 

subsídios do Prefeito e da Vice-Prefeita do Município 

de Santo Antônio do Sudoeste-PR, e dá outras 

Providencias. 

  

Art. 1°. Fica concedida a recomposição inflacionária anual ao Prefeito 

e à Vice-Prefeita do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR, no 

percentual de cinco virgula setenta e nove por cento (5,79%) a serem 

aplicados sobre os respectivos subsídios, com base no IPCA 

acumulado dos últimos doze (12) meses, nos termos do disposto no 

artigo 4°, da Lei Municipal n° 2.819/2020.  

Art. 2°. A presente Lei surtira efeitos financeiros a partir de primeiro 

(1°) de Janeiro do ano de 2023. 

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, está lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE 

JANEIRO DE 2023. 
  

PUBLIQUE-SE: 
  

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cíntia Fernanda Lanzarin 

Código Identificador:5438D05A 
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LEI N° 3.107/2023 
  

AUTORIA: 

MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR. 
  

SÚMULA- Concede recomposição inflacionária aos 

subsídios dos Secretários Municipais de Santo 

Antônio do Sudoeste-PR, conforme dispõe a 

legislação. 

  

Art. 1°. Fica concedida a recomposição inflacionária anual aos 

Secretários Municipais de Santo Antônio do Sudoeste-PR, no 

percentual de 5,79% (cinco virgula setenta e nove por cento) a serem 

aplicados sobre os respectivos subsídios, com base no IPCA 

acumulado dos últimos 12 (doze) meses, nos termos do dispositivo no 

artigo 2° da Lei Municipal n° 2.820/2020. 

Art. 2°. A presente Lei surtira efeitos financeiros a partir de primeiro 

(1°) de Janeiro do ano de 2023. 

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, está lei entrará em 

vigor na data de sua publicação 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE 

JANEIRO DE 2023. 
  

PUBLIQUE-SE: 
  

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cíntia Fernanda Lanzarin 

Código Identificador:36CA638E 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 001/2023 

Processo Administrativo nº 011 /2023 
  

Torna-se público que o(a) O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO 

DO SUDOESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, sediado 

à Avenida Brasil nº 1431 – centro – Santo Antonio do Sudoeste 

Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Ricardo 

Antonio Ortina, realizará Dispensa, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso I OU II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e 

demais legislação aplicável. 

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de reparos da Escola 

General Gomes Carneiro, localizado na Estrada Principal da 

comunidade Boa Vista do Capanema na área rural do município de 

Santo Antonio do Sudoeste. 

  

O recebimento dos envelopes será realizado pela Comissão de 

Licitações do Município no dia 20/01/2023, as 09:00 horas, na sala do 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal. 

 

Valor máximo: R$ 8.069,60 (oito mil, sessenta e nove reais com 

sessenta centavos). 

Informações complementares, edital e seus anexos, poderão ser 

obtidas no site: www.pmsas.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de 

Santo Antonio do Sudoeste na Avenida Brasil, 1431 ou através do 

telefone (046) 3563-8000 e e-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br. 

  

Santo Antonio do Sudoeste, 16 de janeiro de 2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

  

ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI 
Presidente da Comissão de Licitações 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F224EFB8 

 


